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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 31ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2011.
Aos vinte e nove dias do mês de novembro de 2011, às dez horas e trinta cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a trigésima primeira reunião ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Joe Valle e Aylton Gomes. O Presidente justifica a ausência dos Deputados Wellington Luiz e Olair Francisco. São aprovadas as atas da 29ª e 30ª Reuniões Ordinárias, com a sua assinatura pelos presentes. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 1125, de 2009, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Joe Valle, que “altera a Lei nº 3.399, de 30 de julho de 2004, que ‘inclui, no Calendário Oficial do Distrito Federal, as festividades do Círio de Nazaré de Brasília e dá outras providências’”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Após isso, coloca-se em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 2, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre o horário de verão no âmbito do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por dois votos. Houve um voto contrário e duas ausências. O Deputado Aylton Gomes assume a presidência e coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 288, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Chico Leite, que “estabelece princípios, diretrizes, objetivos, metas e estratégias para a política de mudanças climáticas no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma das sete emendas aprovadas na CDESCTMAT, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Aylton Gomes solicita permissão para se retirar para realizar tratamento médico, o que é deferido. Por superveniente ausência de quórum, os demais itens são retirados de pauta e a reunião é encerrada às onze horas. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente - CCJ
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